
MARINHA DO BRASIL
SANATORIO NAVAL DE NOVA FRIBURGO

 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63069.000524/2026-73)

 
ABERTURA E APROVAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 
Com base nas referências:
 
Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
 

 
AUTORIZO a abertura do processo administrativo, nos moldes relacionados e APROVO os documentos

apresentados pelo Setor Requisitante.
 

Contratação de serviço de manejo (corte e/ou poda) de indivíduos arbóreos, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

 

Contratação de empresa especializada para a execução do serviço de manejo (corte e/ou poda) dos indivíduos
arbóreos, a fim de atender às necessidades da Administração deste Sanatório Naval, no que se refere à manutenção e segurança
em geral das instalações desta OM.

O SNNF, com objetivo de manter a segurança em suas instalações e o seu pleno funcionamento e reduzir a
possibilidade de ocorrências emergenciais, após identificar em sua área de abrangência indivíduos arbóreos com necessidade de
supressão, solicitou junto ao órgão municipal competente o processo autorizativo para realização das devidas podas e
supressões, sendo as autorizações concedidas.

 

O valor estimado da contratação é de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).
 

O objeto referido processo não se enquadra como atividade de custeio, conforme previsto no art. 2º, da Portaria
nº 7.828, de 30 de agosto de 2022/ME.

 

I) Gestão/unidade: 765706;
II) Fonte de recursos: 1000000000;
III) Programa de trabalho: 216838;
IV) Elemento de despesa: 339039; e
V) Plano interno: B406FC002C1.

 
Nova Friburgo, RJ, na data da assinatura.

 
 

 
VITOR DE ANDRADE MELLO GALO

Capitão de Mar e Guerra (Md)
Ordenador de Despesas
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